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GERAÇÃO DISTRIBUIDA

✓ MICROGERAÇÃO DISTRIBUÍDA

✓ MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA

✓ AUTOCONSUMO REMOTO

✓ CONDOMÍNIO COM GERAÇÃO 

DISTRIBUÍDA

✓ GERAÇÃO COMPARTILHADA

MERCADO LIVRE DE ENERGIA

❑ AUTOPRODUÇÃO DE ENERGIA

✓ TENDÊNCIAS DA AUTOPRODUÇÃO

✓ VENDA DO EXCEDENTE DE ENERGIA

❑ PRODUÇÃO INDEPENDENTE DE 

ENERGIA

✓ VENDA DA PRODUÇÃO

✓ OPÇÕES DE VENDA DE ENERGIA

✓ CONTRATOS DE REPASSE DE 

PRODUÇÃO

❑ COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA

✓ CONTRATOS BILATERAIS LIVRES

✓ COMERCIALIZAÇÃO VAREJISTA

✓ EXPORTAÇÃO DE ENERGIA

✓ LEILÕES DE ENERGIA

✓ GESTÃO DE CONTRATOS

✓ DERIVATIVOS DE ENERGIA















GERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA



GERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA

A micro e a minigeração distribuída consistem
na produção de energia elétrica a partir de pequenas
centrais geradoras que utilizam fontes renováveis de
energia elétrica ou cogeração qualificada, conectadas à
rede de distribuição por meio de instalações de
unidades consumidoras. Quando a energia injetada na
rede for maior que a consumida, o consumidor
receberá um crédito em energia (kWh) a ser utilizado
para abater o consumo em outro posto tarifário (para
consumidores com tarifa horária) ou na fatura dos
meses subsequentes.

Há ainda a possibilidade de o consumidor
utilizar esses créditos em outras unidades previamente
cadastradas dentro da mesma área de concessão e
caracterizada como autoconsumo remoto, geração
compartilhada ou integrante de empreendimentos de
múltiplas unidades consumidoras (condomínios), em
local diferente do ponto de consumo.



GERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA
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A microgeração distribuída
refere-se a uma central
geradora de energia elétrica,
com potência instalada menor
ou igual a 75 quilowatts (kW).

MICROGERAÇÃO



A minigeração distribuída diz
respeito às centrais geradoras com
potência instalada superior a 75 kW e
menor ou igual a 3 megawatt (MW),
para a fonte hídrica, ou 5 MW para as
demais fontes.

MINIGERAÇÃO



AUTOCONSUMO

Autoconsumo
remoto: caracterizado por
unidades consumidoras de
titularidade de uma mesma
Pessoa Jurídica, incluídas
matriz e filial, ou Pessoa
Física que possua unidade
consumidora com
microgeração ou
minigeração distribuída em
local diferente das unidades
consumidoras, dentro da
mesma área de concessão
ou permissão, nas quais a
energia excedente será
compensada.

MODALIDADES



CONDOMÍNIOS

Empreendimento
com múltiplas unidades
consumidoras (condomínios):
caracterizado pela utilização da
energia elétrica de forma
independente, no qual cada
fração com uso individualizado
constitua uma unidade
consumidora e as instalações
para atendimento das áreas de
uso comum constituam uma
unidade consumidora distinta, de
responsabilidade do condomínio,
da administração ou do
proprietário do
empreendimento, com
microgeração ou minigeração
distribuída, e desde que as
unidades consumidoras estejam
localizadas em uma mesma
propriedade ou em propriedades
contíguas, sendo vedada a
utilização de vias públicas, de
passagem aérea ou subterrânea
e de propriedades de terceiros
não integrantes do
empreendimento.

MODALIDADES



GERAÇÃO 
COMPARTILHADA

Geração
compartilhada: caracterizada
pela reunião de
consumidores, dentro da
mesma área de concessão
ou permissão, por meio de
consórcio ou cooperativa,
composta por pessoa física
ou jurídica, que possua
unidade consumidora com
microgeração ou
minigeração distribuída em
local diferente das unidades
consumidoras nas quais a
energia excedente será
compensada;

MODALIDADES



MERCADO 
LIVRE DE 
ENERGIA



MERCADO 
LIVRE DE 
ENERGIA

MATRIZ 
ELÉTRICA 

BRASILEIRA



AUTOPRODUÇÃO



AUTOPRODUÇÃO

Autoprodutor de energia elétrica:
É a pessoa física ou jurídica ou
empresas reunidas em consórcio que
recebem concessão ou autorização
para produzir energia elétrica
destinada ao seu uso exclusivo.



AUTOPRODUÇÃO



PRODUÇÃO 
INDEPENDENTE 

DE ENERGIA



PRODUÇÃO 
INDEPENDENTE 

DE ENERGIA

Produtor Independente de
Energia Elétrica: PIE - É a pessoa
jurídica ou empresas reunidas em
consórcio que recebam concessão ou
autorização do poder concedente para
produzir energia elétrica destinada ao
comércio de toda ou parte da energia
produzida, por sua conta e risco.





SETOR 
ELÉTRICO EM 

NÚMEROS
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OUTORGAS DE GERAÇÃO POR FONTE



USINAS TERMELETRICAS POR TIPO



COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA



COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA

Comercializador - É a pessoa
jurídica especialmente constituída para
exercer a atividade de comercialização
de energia elétrica, que compreende a
compra e a venda de energia elétrica
para concessionários, autorizados ou a
consumidores que tenham livre opção
de escolha do fornecedor,
regulamentado pela Resolução n° 265
de 13 de agosto de 1998.















COMERCIALIZAÇÃO VAREJISTA



COMERCIALIZAÇÃO VAREJISTA



EXPORTAÇÃO DE ENERGIA

A exportação para esses países é
realizada através de um agente
comercializador autorizado pelo
Ministério de Minas e Energia a atuar
como agente exportador e escolhido de
forma bilateral ou através de licitação
pelos países importadores.

O intercâmbio internacional é
realizado pelo Brasil, através da geração
de usinas térmicas não utilizadas para
atendimento eletroenergético do
Sistema Interligado Nacional (SIN), ou
através de fontes hidráulicas de geração
quando existe energia vertida
turbinável, não alocada ao SIN.



Os Derivativos são contratos financeiros que
derivam de um ativo (índice, preço, câmbio, ouro, entre
outros). A operação é comum no mercado financeiro e
é registrada na bolsa de valores de São Paulo (B3) e
fiscalizada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

“O derivativo, o contrato financeiro, abre a
porta para que empresas como bancos e fundos, e as
próprias comercializadoras, façam operações de hedge
sem precisar do mercado físico”, acrescentou o
presidente-executivo do BBCE, Carlos Ratto.

Essas transações financeiras são realizadas
principalmente por comercializadoras mais focadas na
compra e venda de energia, o chamado “trading”, do
que na gestão de contratos para consumidores que
atuam no mercado livre.

(Fonte: Canal Energia)

DERIVATIVOS DE ENERGIA













O QUÊ FAZEMOS?

CONSULTORIA  E ASSESSORIA:

✓ OBTENÇÃO DE OUTORGAS E AUTORIZAÇÕES DA ANEEL;

✓ ANÁLISE DE VIABILIDADE PARA USINAS NO ACL;

✓ AUMENTO DE RECEITA DE SUA USINA;

✓ COMPRA E VENDA DE ENERGIA ATRAVÉS DE EMPRESAS PARCEIRAS;

✓ ANÁLISE TARIFÁRIA EM FATURAS DE ENERGIA;

CURSOS E TREINAMENTOS:

✓ MERCADO LIVRE DE ENERGIA | DURAÇÃO: 40 HORAS;

✓ TARIFAÇÃO DE ENERGIA & ANÁLISE DE FATURAS| DURAÇÃO: 4 HORAS;

✓ OTIMIZAÇÃO PARA DIMENSIONAMENTO DE SISTEMA DE ATERRAMENTO E 
CONDUTORES ELÉTRICOS | DURAÇÃO: 8 HORAS

Nosso propósito é aumentar sua receita e

diminuir seus custos com energia.

(51) 999.291.990



CLUSTERIZAÇÃO DE CONSUMIDORES DE ENERGIA

Grupo 
A/B

PERFIL 
2

PERFIL 
3

PERFIL 
4

PERFIL 
1

CLUSTER DE 
CONSUMO

Nosso propósito é aumentar sua receita e

diminuir seus custos com energia.

PROCESSO

(51) 999.291.990

Uma das formas de viabilizar sua usina de energia PIE é a
através da CLUSTERIZAÇÃO, onde agrupamos diferentes perfis de
consumidores para montar um CLUSTER de compra de energia.

Desta forma, sua receita aumenta e seu cliente diminui
custos com energia.



ALGUMAS EMPRESAS QUE JÁ CONTRATARAM NOSSOS 
CURSOS:

INOVALT

E mais outras 40 empresas!

(51) 999.291.990



Lehr

BOQUEIRÃO, 3319, SALA 302, CANOAS, RS.

plan
Energia

Nosso propósito é

aumentar sua receita e

diminuir seus custos com

energia.

(51)999.291.990

WWW.LEHRPLAN.TECH
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Graduado em Física; 

Técnico em Eletrotécnica;


